LEI Nº 3.313, DE  16 DE JULHO DE 2013

Acrescenta dispositivo à Lei nº 2.656, de 10 de julho de 2006, que “Dispõe sobre  o controle e proteção de populações animais, bem como a prevenção de zoonoses, no Município de Timóteo e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 2.656, de 10 de julho de 2006, que “Dispõe sobre  o controle e proteção de populações animais, bem como a prevenção de zoonoses, no Município de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido com o seguinte dispositivo:

Art. 29 …

Parágrafo único . Fica proibido o estacionamento ou parada sem a devida limpeza e higienização de veículos que transportam animais de pequeno, médio ou grande porte (origem suína, equina, bovina, entre outras), bem como executar a limpeza e desinfecção desses veículos denominados gaiola, boiadeiro, baú, entre outros, nas proximidades de rios, riachos e em logradouros públicos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de julho de 2013; 49º Ano de

                                                                                        Emancipação Político-Administrativa.
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